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Lei Complementar nº. 02/09.  
 

Atribui à condição de Contribuinte 
Substituto do ISS a quem especifica e dá 
outras providencias.  
 

   O prefeito do Município de PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
  Art. 1º.  Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e o 
recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS, na 
qualidade de contribuinte Substituto: 
 I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do 
país ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do país;  
 II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediaria dos serviços, descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05, 17.10, da lista de 
serviços do artigo 87 do Código Tributário do Município, com redação dada 
pela Lei Complementar nº. 01, de 15 de dezembro de 2003; 
 III – os titulares do estabelecimento onde se instalem maquinas, 
aparelhos e equipamentos, pelo imposto devido pelos respectivos proprietários 
não estabelecidos no Município, e relativo à exploração desses bens;  
 IV – os que permitam em seus estabelecimentos ou domicílios, 
exploração de atividade tributável sem estar o prestador do serviço inscrito no 
órgão fiscal competente, pelo imposto devido sobre essa atividade;  
 V – os que efetuam pagamentos de serviços a terceiros não inscritos no 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes deste Município, pelo imposto cabível 
nas operações; 

VI – os que utilizam serviços de empresas, pelo imposto incidente sobre 
as operações, se não fornecidos pelos prestadores documentos fiscal idôneo;  

VII – os que utilizam serviços de profissionais autônomos, pelo imposto 
incidente sobre as operações, quando não comprovadas, pelos prestadores, 
inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes e regularidade quanto ao 
recolhimento do imposto;  
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 VIII – as companhias de aviação e seus representantes comerciais em 
relação às comissões pagas pelas vendas de passagens áreas e de transportes 
de cargas; 
 IX – as incorporadoras e construtoras em relação as comissões pagas 
pelas corretagens de imóveis;  
 X – as empresas seguradoras e de capitalização, em relação às 
comissões pagas pelas corretagens de seguros e de capitalização e sobre os 
pagamentos de serviços de consertos de bens sinistrados;  

XI – as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, 
inclusive apostas, em relação as comissões pagas  aos seus agentes 
revendedores ou concessionário;  

XII - as instituições financeiras, em relação aos serviços que lhe forem 
prestados;  

XIII – as empresas que explorem serviços de planos de saúde ou de 
assistência médica, hospitalar e congênere, seguro-saúde, planos de medicina 
de grupo e convênios, em relação aos serviços, remoção de doentes, serviços 
hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de analise, ambulatórios, pronto-
socorros, manicômios, casa de saúde, de repouso e de recuperação, clinicas de 
radioterapia, eletricidade medica, ultrasonografia, radiologia, tomografia e 
congêneres; 

 XIV – aos órgãos da Administração Direta e Indireta como autarquias, 
fundações, empresas publicas, sociedade de economia mista, deste Município, 
do Estado do Rio Grande do Norte e da União e os serviços sociais autônomos 
localizados no Município de Pau dos Ferros – RN, em relação aos serviços 
que lhes forem prestados;  

XV – as empresas permissionárias e concessionárias de serviços 
públicos de qualquer natureza em relação aos serviços que lhes forem 
prestados;  

XVI – as agencias de publicidade, pelos serviços que lhes forem 
prestados;  

XVII – as entidades públicas ou privadas, pelo imposto incidente sobre 
o preço dos serviços de diversões públicas, prestados por terceiros em locais 
de que sejam proprietários, administradoras ou possuidoras, a qualquer titulo, 
a exceção daqueles realizados em bens de uso comum do povo;  

XVIII – o condomínio, pelos serviços que lhes forem prestados. 
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§1º. Na hipótese da inocorrência do desconto na fonte, o responsável 
pela retenção fica obrigado a recolher o valor correspondente ao imposto não 
descontado, acrescido, quando for o caso, de multa, juros e atualização 
monetária. 

§2º. Considera-se prestador de serviço toda pessoa física ou jurídica 
local ou proveniente de outro Município que vier prestar serviços no 
Município de Pau dos Ferros – RN, independente de já ser contribuinte do ISS 
em outro ente político da Federação, bem como toda pessoa física que preste 
serviços no Município, sem relação de emprego e com ou sem inscrição no 
Cadastro Municipal de Contribuintes.  

§3º. O Contribuinte substituto fica obrigado a emitir comprovante de 
retenção do ISS na fonte, para o Contribuinte Substituto, em modelo próprio, 
definido na forma regulamentar.  

§4º. A substituição de que trata este artigo é satisfeita mediante o 
recolhimento do imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, à alíquota 
cabível sobre o preço do serviço prestado, de conformidade com a legislação 
municipal.  

§5º. Ao efetuar a retenção, o responsavel devera recolher aos cofres do 
Erário Municipal ate o dia 05 do mês subseqüente ao da retenção.  
  §6º. O Poder Executivo, no interesse da administração tributaria, pode 
estender ou suspender o regime de substituição tributaria, de que trata este 
artigo, a outras atividades sujeitas ao ISS, bem como baixar normas 
complementares necessárias à sua aplicação.  
 §7º. Fica atribuída ao contribuinte a responsabilidade supletiva do 
pagamento total ou parcial do tributo não retido, inclusive no que se refere à 
multa e acréscimo legais. 
  Art. 2 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  Art.3 – Revogam-se as disposições em contrario, especialmente o 
artigo 91 do Código Tributário do Município (Lei nº. 769, de 30 de dezembro 
de 1997).  
  Sala de despachos da Prefeitura de Pau dos Ferros, Estado do Rio 
grande do Norte, em 29 de junho de 2009, 121º. Da Republica.  
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